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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 37 DE 06 DE ABRIL DE 2017. 

Concede homenagem a 
pessoa que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, no uso de suas atribuições legais, com arrimo no art. 141, § I°, 
alínea V", da Resolução N° 280, de 12 de julho de 1991 — Regimento 
Interno. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica concedido ao IIm° Sr° LUIZ FERNANDO DA SILVA BUENO, 
renomado empresário, o "Titulo de Cidadão Aldeense", pelos relevantes 
serviços prestados ao Município. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 	ÂPROVA00 
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O empresário Luiz Fernando da Silva Buena, nascic 	. isDEpN.TAE. 
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PRESIDEN
03/1972, casado, pai de três filhas, chegou a São Pedro da Aldeia no ano de 

c  RA. S. F'.1,999, onde completa 18 anos. Nascido no Rio de Janeiro, no bairro Osvaldo 
Cruz. Optou em morar em São Pedro da Aldeia, pois tinha o sonho de morar em 
uma cidade do interior do Estado, almejando uma vida mais tranquila e mais 
humana. 

Na qualidade de legislador fico honrado de propor aos meus 
Nobres Pares a aprovarem a presente Láurea, que tem por escopo parabenizar o 
renomado empresário. 

Sala das Sessões, São Pedro da Aldeia, 06 de abril de 2017. 
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